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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0175/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0080/2025 
 
 
 
1. BASE LEGAL 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 74: inciso III 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

2. OBJETO 
2.1 Estimativo financeiro para empresa para prestação de serviços de Coordenação e 
Gestão do programa de estagiários para integrar estágios remunerados 
supervisionados a estudantes de Ensino Superior e Ensino Médio, de rede pública e 
privada para atuar junto aos diversos setores que estão vinculados a Prefeitura do 
Município de Xaxim-SC, com a finalidade de “promoção de integração ao mercado do 
trabalho” e a “formação para o trabalho”, estando de acordo com a lei 11.788 de 25 de 
setembro de 2008 c/c lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e lei municipal 2.844 de 01 
de abril de 2005, conforme especificações e quantitativos descritos no edital de Pregão 
Presencial n° 0083/2023 e contrato administrativo n° 0120/2023, para custeio de Bolsa Auxílio, 
Vale transporte, recesso remunerado e Valor de CI dos estagiários contratados por este 
município. 
 

Item Descrição Un 
Quant. 

Est. 

Valor 

unitário  

Valor total  

01 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços coordenação e gestão do 

programa de estagiários remunerados que 

atuam junto aos diversos setores na 

Prefeitura Municipal de Xaxim-SC. 

Mês 1.800 R$ 48,12 

 

 

R$ 86.616,00 

02 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços coordenação e gestão do 

programa de estagiários remunerados que 

atuam junto aos diversos setores da 

Secretaria Municipal da saúde de Xaxim-

SC. 

Mês 240 R$ 48,12 

 

 

R$ 11.548,80 

03 

Estimativa de valor para pagamento de 

valores como: Bolsa auxílio, vale transporte 

e recesso remunerado do programa de 

estagiários remunerados que atuam junto 

aos diversos setores na Prefeitura 

Municipal de Xaxim-SC. 

Ano 01  

 

 

R$ 1.800.000,00 

04 

Estimativa de valor para pagamento de 

valores como: Bolsa auxílio, vale transporte 

e recesso remunerado do programa de 

estagiários remunerados que atuam junto 

aos diversos setores da Secretaria 

Municipal de Saúde de Xaxim-SC. 

Ano 01  

 

 

R$ 240.000,00 

 VALOR TOTAL    R$ 2.138.164,80 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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3. PREÇO  
3.1 Valor total da Contratação: R$ R$ 2.138.164,80 (dois milhões cento e trinta e oito mil, cento 
e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO PREÇO  
4.1 Para a referida contratação foi baseada pelo valor licitado quanto a prestação de CI e 

demais benefícios conforme regulamentações pertinentes ao programa de estagiários 

remunerados. 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
5.1 Fornecedor participante do processo licitatório n° 0173/2023 modalidade Pregão 

Presencial n ° 0083/2023 que realizam a prestação de serviços de Coordenação e Gestão do 

programa de estagiários para integrar estágios remunerados supervisionados a estudantes 

de Ensino Superior e Ensino Médio, de rede pública e privada para atuar junto aos diversos 

setores que estão vinculados a Prefeitura do Município de Xaxim-SC, com a finalidade de 

“promoção de integração ao mercado do trabalho” e a “formação para o trabalho”, estando de 

acordo com a lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 c/c lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 

e lei municipal 2.844 de 01 de abril de 2005. 

  

6. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR: 
Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - CIEE-SC. 
CNPJ: 04.310.564/0001-81 
 
7. DESPACHO  
7.1 Referente à realização da despesa, independente de Licitação, e com minha aprovação, 
com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de 
abril 2021 e alterações posteriores, conforme dotação orçamentaria: 
19 - 1.500.1001 EDUCAÇÃO 
122 - 1.501 ADMINISTRAÇÃO 
08 - 1.500.1002 – SAÚDE 
 
Município de Xaxim, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edilson Antonio Folle 
Prefeito Municipal  
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